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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 10/2024/TRT11

TERMO  DE  CONTRATO 
ADMINISTRATIVO  Nº10/2024,  QUE 
FAZEM  ENTRE  SI  A  UNIÃO,  POR 
INTERMÉDIO  DO  TRIBUNAL 
REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  11ª 
REGIÃO  E  A  EMPRESA  F1 
CONSTRUÇÕES E NÁUTICA LTDA.

A  UNIÃO  FEDERAL,  por  intermédio  do TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  11.ª 
REGIÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.671.187/0001-18, com sede na Rua Visconde de Porto Alegre,  
n.1265, Bairro Praça l4 de Janeiro, na cidade de Manaus/AM, CEP: 69.020-130, neste ato, representado  
pelo Sr.  ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA,  Diretor-Geral,  nomeado conforme Regulamento Geral 
deste  Tribunal,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e  a  F1  CONSTRUÇÕES  E  NÁUTICA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.939.058/0001-81, sediada na Avenida Constantino Nery  n º 
2789, Sala 802, CD Empire, Bairro Capada, Manaus/AM, CEP: 69.050-001, Telefone: (92)3634-1932, e-
mail: comercial@apbconstrutora.com.br , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
por ANDERSON  MICHAEL  PESTANA  PRIVADO, Sócio-Administrador,  conforme  atos 
constitutivos da empresa nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº  MA-561/2023 (DP-
2345/2024) e em observância às disposições da Lei n.8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002,  do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Normativa 
SESEG/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP n.º 1, de 19 de janeiro de 2010,  
da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP n.º 6,  
de junho de 2018, Resolução CSJT n.º 103, de 25 de maio de 2012, Resolução CSJT n.º 70, de 24 de  
setembro de 2010, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,  decorrente do Pregão Eletrônico 
nº25/2023,  do  tipo  empreitada por  preço unitário  e  adjudicação global,  mediante  as  cláusulas  e 
condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. O objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  para  prestação  de  serviços  de 
manutenção predial e de engenharia, de forma continuada e sob demanda, sem dedicação exclusiva de 
mão de obra, para atender as edificações do TRT11, que será prestado nas condições estabelecidas no  
Termo de Referência  e  demais  documentos técnicos que se  encontram anexos ao  Edital  do Pregão 
Eletrônico nº 25/2023.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao  Edital do Pregão Eletrônico nº 25/2023 e 
seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

              
PLANILHA SINTÉTICA DE CUSTO UNITÁRIO

Item Localidade
Área de 

Intervenção BDI
Preço 

Unitário
(R$)

Preço 
Unitário 
com BDI 

(R$)

 Preço 
Total
 (R$)

1 MANAUS - AM 1043,9 26,68% 480,52 608,72 635.445.66
2 INTERIOR - AM 643,85 28,56% 480,52 617,76 397.742,53
3 BOA VISTA - RR 159,1 26,68% 480,52 608,72 96.847,79

Total 1.130.035,98

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data 
da assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja autorização formal da autoridade competente e observadas as regras previstas no Anexo IV da 
IN SEGES/MPDG nº 5/2017, atentando, em especial para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;  

2.1.2. Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 
para a Administração;  

2.1.5. Haja  manifestação  expressa  da  contratada  informando  o  interesse  na 
prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$1.130.035,98 (Um milhão, cento e trinta mil, 
trinta e cinco reais e noventa e oito centavos).
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3.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários  
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  80002
Fonte: 1000000000
Programa de Trabalho:  PTRES 167936 
Elemento de Despesa:  339039
Nota de Empenho: 2024NE414, de 11/04/2024 – Valor R$301.144,06

4.2. Nos exercícios  seguintes,  correrão à  conta  dos recursos próprios  para  atender  às  
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se  definido no item 15 do Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 
5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras  acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no item 16 do Termo de Referência, 
anexo do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras 
constantes no item 17 do Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais  que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela 
CONTRATANTE, são aqueles previstos nos itens 3, 7, 8, 13 e 14 do Termo de Referência, anexo do 
Edital.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas previstas nos 
itens 9 e 10 do Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. É  permitida  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  respeitadas  as  condições  e 
obrigações estabelecidas no item 11 do Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no item 18 do 
Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  RESERVA  DE  VAGAS  PARA  PESSOAS  COM 
DEFICIÊNCIA

12.1.  A  Contratada  deve  comprovar,  durante  o  período  de  execução  do  contrato,  o 
cumprimento do disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, no qual as empresas com 100 (cem) ou mais 
empregados devem observar à reserva de vagas em seu quadro de pessoal para pessoas com deficiência.

12.2.  Cumprir,  durante  todo o  período de  execução do contrato,  a  reserva  de  cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da  preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.3. Durante a Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura), deverá ser  
exigida,  quando couber,  comprovação de  que a  empresa  mantém reserva  de  cargo para  pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no Art.66-A da Lei n.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1.  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da  
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados,  assegurando-se à  
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em 
relação ao cronograma físico-financeiro, atualizado;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 
qualquer  operação  financeira,  nos  termos  e  de  acordo com os  procedimentos  previstos  na  Instrução 
Normativa SEGES/ME n. 53, de 8 de julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá 
de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme legislação em 
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2.  O crédito a ser  pago à cessionária é  exatamente aquele que seria  destinado a 
cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e  
prejuízos  causados  à  Administração,  sem prejuízo  da  utilização  de  institutos  tais  como os  da  conta  
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n. 5, de 2017, caso aplicaveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão pela  disciplina  do art.  65  da  Lei  nº  
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

15.1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o  
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

15.1.2. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes 
poderão exceder os limites estabelecidos no subitem anterior.
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15.2.  A  diferença  percentual  entre  o  valor  global  do  contrato  e  o  preço  global  de 
referência  não  poderá  ser  reduzida  em  favor  do  contratado  em  decorrência  de  aditamentos  que 
modifiquem a planilha orçamentária.

15.3.  Na hipótese  de  celebração  de  aditivos  contratuais  para  a  inclusão  de  novos 
serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 
referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 
percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a 
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do  
Decreto n. 7.983/2013.

15.4.  O contrato será realizado por  execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário.

15.5. A  diferença  percentual  entre  o  valor  global  do  contrato  e  o  preço  global  de 
referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os  
custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada a  
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

15.6.  O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou 
preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado  
por  ocasião  da  licitação,  mantida  a  proporcionalidade  entre  o  preço  global  contratado e  o  preço  de 
referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -  
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 19933.

  
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1. Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  da  Cidade  de  Manaus-AM,  para  dirimir 
eventuais dúvidas originadas pelo presente contrato.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai eletronicamente  
assinado pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas, considerando-
se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

Manaus, data da última assinatura digital

__________________________________________
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA 

Diretor Geral do TRT 11ª Região

________________________________________
ANDERSON MICHAEL PESTANA PRIVADO

Representante Legal da Contratada

TESTEMUNHAS:
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